
Prefeitura Municipal de Conceição do Coité - Bahia 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°. 06/2024 

Contrato que entre si celebram o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO • 
FME, com sede a Praga Theognes Antônio Calixto, 58, Bairro Gravata, 
Conceição do Coité - BA, inscrito no CNPJ sob n° 30.592.235/0001-80, 
neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação o Sr. 
EGNALDO DOS SANTOS OLIVEIRA, brasileiro, maior, portador do RG n° 
470598778-SSP/BA e do CPF n° 493.141.735-34, e a empresa: 
MULTMAIS GESTÃO E TECNOLOGIA EIRELI, estabelecida na Rua D. 
Pedro II, 165, Ginásio, Serrinha - BA., inscrita no CNPJ/MF sob n° 
31.870.486/000142, representada através do seu representante legal, a 
Sra. GELSA BATISTA DE MELO, inscrita no CPF sob o n° 012.925.625-
01, doravante denominada, respectivamente, CONTRATANTE E 
CONTRATADA, corn base no Edital da CONCORRËNCIA PÚBLICA 
003/2023, correspondente Adjudicação publicada na Imprensa Oficial e 
disposições da Lei Federal n° 8.666 de 1993, resolvem pactuar o presente 
Contrato de Prestação de Serviço, cuja celebração foi autorizada pelo 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 321/2023, mediante as clausulas e 
condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

Si FonstÇui bjeto do presente contrato a contratação de empresa especializada de Engenharia para 
'exjcução da CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM VESTIÁRIOS DA ESCOLA PEDRO 
DAMASCENO, com o fornecimento de materiais e ;do de obra especializada, localizada no Pováado 
de Canta Galo, no municipio de Conceição do Coité, e proposta adjudicada e homologada pelo processo 
licitatorio na modalidade Concorrência Pública n° 003/2023. 

§ 1° - A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
na prestação do serviço objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco por canto) do valor inicial 
atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

§ 2° - E vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
I II fr7st 

po 

én7 ia, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
ab lizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

CLAUSULA SEGUNDA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
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1 9/114s1de tar es13s para o pagamento deste Contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentaria 
a seguir especificada: 

06.06 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.368.006.1038 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS NAS ESCOLAS 
4.4.9.0.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE DE RECURSO: 15001001 /15400000 115410000 /15420000 

CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO 

O vai total deste contrato 6 R$ 702.411,77 (setecentos e dois mil quatrocentos e onze reais e setenta

friet centavos). 

§ 1° - Nos Preços computados neste Contrato, estão incluidos todos os custos com salários encargos sociais, 
previdenciarios e trabalhistas, todo pessoal, fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais 
empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, 
administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se 
relacione com o fiel cumprimento, pela contratada de suas obrigações. 

CLAUSULA QUARTA - REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

No caso de reajustamento, serão sempre observadas as instruções governamentais pertinentes e aplicáveis. 

116 I 

1 

° - s preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de um ano, contado a partir da data de

assin tura do contrato, não sendo reajustados automaticamente e devendo utilizar como base no índice 
geral de preços menos oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste sera o Ultimo dia desse prazo. 
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§ 2° -A eventual autorização do reajuste de prego sera concedida após a analise técnica e jurídica do 

IpC,N1RATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a partir da data do protocolo do 

pedicro do CONTRATANTE. 

§ 30 • Enquanto eventuais solicitações de reajuste de pregos estiverem sendo analisadas, a CONTRATADA 

não poderá suspender os serviços, obras ou fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao 

preço vigente. 

§ 40 - A CONTRATANTE devera, quando autorizado o reajuste do prego, lavrar Termo Aditivo com os 

preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para cobertura das diferenças 

devidas. sem juros e correção monetária, em relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após II: 11 10 

o protocolo do pedido de reajuste. 

ULA QUINTA — PAGAMENTO 

pagamento devido a contratada sera efetuado após medição e atestação da execução e da qualidade da 

etapa da obra, através de crédito em conta preferencialmente no BANCO 104 CAIXA ECONOMICA, 

AGENCIA; 0077 - OP: 003 C/C 00004359-6 em até 20 (vinte) dias úteis, após a apresentação da Nota 

Fiscal/ Fatura, devidamente atestada a respectiva prestação do serviço. 

§ 1° -0 pagamento devido pelo Contratante à Contratada, s6 sera efetuado após a apresentação dos 

recibos de pagamento dos empregados deste referido periodo, recolhimentos do FGTS e PIS 

acompanhados da relação de empregados; 

§ 2° i0 Contratante deverá emitir atestado no sentido de que constatou ter havido os pagamentos e 

I tedol entos mencionados no § 2°, ficando, assim, liberado para a Contratada o pagamento relativo ao 

Oerio vencido. 

§ 3° - As notas fiscais emitidas deverão constar que o percentual de 60% (sessenta por cento) foi utilizado 

com a aquisição de materiais e o percentual de 40% (quarenta por cento) com o pagamento de mão de 

obra. Sendo que as retenções do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza — ISS e Contribuição 

Previdenciária, serão sobre a mão de obra, conforme legislação vigente. 
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CLAUSULA SEXTA — PRAZO 

11116 o cio presente Contrato é de até 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 03/01/2024, conforme 
cronoçrama de execução, individual de cada quadra, com término previsto para 01/07/2024, podendo ser 
prorrogado desde que observadas as disposições dos §§ 1° e 2° do art. 57 da Lei n° 8.666/93. 
CLAUSULA SÉTIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, a CONTRATADA obriga-se a: 

a) 

b) 

d) 

e) 

o 

executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações Sou norma exigida, 
utilizando ferramentas apropriadas; 

manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão de obra para execução 

ccmpI ta e eficiente dos equipamentos necessários á execução do objeto deste Contrato; 

di orbilizar o material de consumo necessário para a realização dos serviços; 

ar4ar lom todas as despesas decorrentes de transporte, alimentação, assistência médica e de pronto 

socorro de seus empregados; 

promover, por sua conta e risco, o transporte de seus empregados, dos equipamentos, materiais e 
utensílios necessários à execução dos serviços, objeto deste Contrato; 
respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, 
identificação, disciplina e demais regulamentos vigentes na Contratada, bem como atentar para as 
regras de cortesia no local onde serão executados os serviços objeto deste Contrato; 
zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu 
alcance, a ampla ação tiscalizadora dos prepostos designados pelo Contratante, atendendo 

ntnente as observações e exigências que lhe forem solicitadas; 
tuai pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre 

a SUES atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente Contrato, inclusive as obrigações 
sociais e previdencitrias e trabalhistas dos seus empregados; 

i) observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas a prestação dos seus 
serviços; 
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apresentar, sempre que solicitado pela Contratante, folha de pagamento de seus empregados, Guias 
de Recolhimento das Contribuições Sociais e previdenciárias (INSS, FGTS e PIS), sob pena, em caso 
de recusa ou falta de exibição dos mesmos, de ser sustado o pagamento de quaisquer faturas que lhes 

ern devidas, ate o cumprimento desta obrigação; 

r 40ittodo e qualquer dano ou prejuízo material causado ao Contratante e/ou a terceiros, inclusive 
pr seus empregados; 

I) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto as repartições competentes, 

necessários à execução dos serviços objeto do presente Contrato; 

m) providenciar e manter empregados treinados, em número suficiente ao bom desempenho dos serviços 

objeto deste Contrato; 

n) comunicar ao Contratante, qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços, objeto 

do presente Contrato, provocada por empregados da Contratada, inclusive indicando o nome do 

responsável; 

o) pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do pessoal 

d ig 'ado para execução dos serviços ora contratados, inclusive, indenizações decorrentes de 

aç den es de trabalho, demissões. vales transporte etc, obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento das 

legislai ões trabalhistas e previdenciarias, sendo-lhe defeso invocar a existência deste Contrato para 

tentar eximir-se destas obrigações ou transferi-Ias para o Contratante. 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Alem das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, a CONTRATANTE obriga-se a: 

a) designar prepostos para conferir, fiscalizar, apontar falhas e atestar a execução do serviço; 

b) efetuar, epos autorização do órgão responsável pelo repasse, nos prazos indicados, os pagamentos 

devidos a Contratada 

c) nj ific r, por escrito, à Contratada, quando da aplicação de multas previstas neste contrato. 
I 

CLAU U14% NONA - REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÂO 

0 Regime de Execução do presente Contrato sera o de Empreitada Por Preço Global. 

Praça The6gnes Anteinio Calixto n° 58 — Bairro Gravata — Conceição do Coité — Bahia. 
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CLAUSULA DÉCIMA — FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Fiscalização dos serviços ora contratados sera exercida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

denominada, no presente instrumento contratual de Fiscalização, com poderes para: 

• tra'isnhitir,à Contratada as determinações que julgar necessárias; 

b) or4enar imediata retirada de suas dependências, de empregados da Contratada, cuja permanência 

se a inconveniente, ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo por sua 

exclusiva conta quaisquer emus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciarias, bem como qualquer 

outra que tal fato imponha; 

c) recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições especificadas neste 

Contrato; 

d) comunicar a Contratadas quaisquer defeitos ou irregularidades encontradas na execução dos 

programas dos serviços, estabelecendo prazos para que as mesmas sejam regularizadas; 

P:110

e) fiscalizar, a qualquer tempo, a execução dos programas de treinamento neste Contrato, inclusive 

g) 

A fiscalização dos serviços sera efetuada pelos Engenheiros(a) Civis: Sr. Caique Guimarães Cruz 

s erindo novos programas ou métodos de treinamento. 

F sa indicado cdmo a area responsável pela gestão do contrato: Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

Fi CREA-BA 3000113356 Mat. 101500-1, Sr. Vinicius Velanes Giffoni CREA-BA 89.299 Mat. 0969-1, Sr. 

Pietro Luis G. de Almeida, Decreto 3697/2022 a Sra. Mabel Silva Dam& CREA-BA 89372 Mat. 10404-

2, lotados na Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A ação ou omissão total ou parcial da Fiscalização do Contratante, não eximirá 

Contratada de total responsabilidade na execução dos serviços objeto do presente Contrato. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — PENALIDADES 

0 descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente contrato sujeitará o 

p tr tad as sanções previstas na Lei n° 8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo 

ad -ni1 str tivo. 

6 
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§ 10 - As inexecuções culposas, parcial ou total, do Contrato, ensejara a suspensão ou a imposição da 

declaração de idoneidade para licitar e contratar com esta Prefeitura e multa, de acordo com a gravidade da 

infração. 

§ 2° - A multa sera graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos: 

I -0,3% (três décimos por cento) ao dia, de atraso, sobre o valor da parte do serviço não 

realizado; 

II - 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado por cada 

' dia subsequente ao trigésimo. 

§ 3° - A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à Contratada, o valor de 

qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no contrato. 

§ 4° - As multas previstas nesta clausula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — RESCISÃO 

I ; 
111 

1. fie cução, total ou parcial, deste Contrato ensejara a sua rescisão, com as consequências contratuais e 
' .'a Dr istkis na Lei n°8666/93. 

§ 10 • 0 Contratante poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses previstas nos 

incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei n°8.666/93. 

§ 2° - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei n° 8.666/93, não cabendo 

Contratada, direito a qualquer indenização. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — GARANTIA 
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Para o fiel cumprimento das obrigações do presente Contrato, a Contratada, no ato da assinatura, 
apresentará garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do Contrato em favor do 
Contratante, podendo optar por uma das modalidades previstas no Art. 56, § 10 da Lei n° 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — FORO 

As partes elegem o Foro da cidade de Conceição do Coité, no Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 

lorma 
f 
' ! ra p esença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Testemunhas: 

Isa 

CPF: 

Conceição do Coité — BA., 03 de janeiro de 2024. 

eta, 62.kticA._ 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — ME 

CNPJ n° 30.592.235/0001-80 
CONTRATANTE 

GELSA BATISTA DE Assinado de forma &Val per 
6E15A 8AT6TA OE 

MELO :0129256250 ME1.0:01192561501 

1 
Dado,: 2014.01.03 16:46:35 
.0300 

MULTMAIS GESTÃO E TECNOLOGIA EIRELI 
CNPJ/MF sob n°31.870.4861000142 

CONTRATADO 

tina de 0. e Silva 
articula 9502/4 

Geane de Matos Dias 
Matricwa 102666/1 
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SEGUROS 

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do OR Code. 
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições 
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de 
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros 
(juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 
1440— Centro - Curitiba - PR 

Data de Emissão: 11/01/2024 12:02:42 
N° Apólice Seguro Garantia: 02-0775-1000566 

ell. Proposta: 4315979 

tit 
Conto Interno (Código Controle): 307254609 

Fieif ce gistro SUSEP: 054362024000207751000566 

DADOS DO SEGURADO: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO - FME 
CPF/CNPJ: 30.592.235/0001-80 Praga Theágnes Antônio Calixto, 58, Gravata - CEP: 48.730-
000 - Conceição do Coité - BA 

, 
DADOS DO TOMADOR: MULTMMS GESTAO E TECNOLOGIA LTDA 
CPF/CNPJ: 31870486000142 R 01 D PEDRO 11 165, , GINASC - CEP: 48.700-000 - SERRINHA 
-BA 

DOS DA CORRETORA: 
000002.1.211932-9 7HE CONSULTORIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por 

1 

• IC P , 
Brasil i; 

•  :)..70Roque Jr. de H. Melo 
! 

IC P 
Brasil 

ili\ Eduardo de O. Nobrega 

ocumenb elebtoico ass redo digkeIrrente conknme MP re 2.203-2/2(01 de 241:18f2C01.Cia insltuu a Infra - estrultra de Chaves PúblcasGrasilera - ICP - Bras?' act. Signatirical Eduardo de Olive rallotrega N'de Sériedo Ceniicada 62FF6E26A0FEB264 Rowe de Warne Melo Ne de Série doCerificado:7ABF101BE87213D550153200F6E577750CPEFOOn 

?abide jirta em ¡Orin& Ciebt1103 petered) POW& de Owes Piol/C3S 6.-asileimeCPSesil. As condodes centaltieis : eiguLsmento deste sexes* pietoctlizacw pele so:ieace 
do ism Scnstillaidap no site hits Amt.: govierisesepipidt de sooNO corn oninero de mew.* comrade da epithet propels. A ce , de tepelaidale da sociedade segraleie eeesptadp no see lidiptgemw doetefsusediPtte. Este oieduto ewe prodcolado Nieves do N' de Piecessc &CEP 15414.636377.2022-63 e id 15414 A35374,202247 Atendmerto dial de AOcomenlo. 090C.704. 0301 delidento puddle° 080C 742.6060 Ouvideria: 0900.6410301, it to twww.consiseidoe9dar 
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Apólice Seguro Garantia: 02-0775-1000566 
Proposta: 4315979 
Controle Interno (Código Controle): 307254609 
N° de Registro SUSEP: 054362024000207751000566 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia Contratada 

• Limite Maximo de Garontia 
(LMG) 

Executante Prestador de R$ 35.120,59 
Serviços 

D4sCrigão da Garantia: Coberturas, valores e prazos  rprevistos na Apólice: 

unt o 

MaX11110 indenizaço ')bedti ,
(ILMI) 

3 
Executante Prestador de 

Serviços 

Despesas de Contenção e 
Salvamento 

Multas e Penalidades 

mio iq LI ido Executante Prestador de Serviços 
Adicion 1de Fracionamento 
1.0.F 

Prêmio Total 

R$ 35.120,59 

R$ 351,21 

R$ 35.120,59 

Demonstrativo de Prêmio: 

Percale 
1 

Vencimento 
22101/2024 

Inicio 

• i&r, 

J
SEGUROS 

0775 - GARANTIA SEGURADO 
- SETOR PÚBLICO 

Termino 

03/01/2024 02/07/2024 

03/01/2024 02/07/2024 

03/01/2024 02/07/2024 

R$ 174,16 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 174,16 

N° Came 
20029646 

Valor(10) 
R$ 174,16 

• t* tenreric I te1;74"irtriarcs 4A suer is Mow cc •);.3 x PSFtet tOt 4% ti OM sae et Ow it svz Calact o) tondo& en lepsAt wolf; CA ant( an et; 1(•00: rc rem 3ele egad° Cs d(rwiltPojerfi VU tIrxio'kfl cat arum* eixrere it rent ceerce0o 
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N° Apólice Seguro Garantia: 02-0775-1000566 
Proposta: 4315979 
Controle Interno (Código Controle): 307254609 
NP de Registro SUSEP: 054362024000207751000566 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTA 

Objeto da Garantia 

.1 SEGUROS 

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, ate o valor do Limite Maximo de Garantia, 
; pelos Prejuizos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tornador, na 

prestação de serviços, conforme termos e condições descritos no Contrato DE PRESTAÇÃO DE 
SERV. N° 06-2024 - objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada de 

...-fEngenharia para execução da CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM 
VESTIARIOS DA ESCOLA PEDRO DAMASCENO, com o fornecimento de materiais e mão de 

} obra especializada, localizada no Povoado de Canta Galo, no município de Conceição do 
'nit& e proposta adjudicada e homologada pelo processo licitatório na modalidade 
k;oncorrência Pública n° 00312023. 

AL, 

unto 

ta Apólicelde riscos declarados garante Indenização, até Limite Maximo de Garantia, 

Velos Prej( zos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas
» elo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação

realizada ao Tomador. 

0 presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 
2022. 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 

II
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 

I rESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

!SI 
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS 
PROCESSO SUSEP n° 15414.636371/2022-53. 

J SEGUROS 
unto 

r 1 OBJETIVO DO SEGURO- RISCOS COBERTOS 
- 1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Maximo de Garantia. pelos 

Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato 
Principal para prestação de serviços, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente 

:4.1 a contratação de Prestador de Serviços Substituto para execução do escopo inadimplldo pelo 
Tomador. assim como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador. 

IlL 
elLão 

RISCOS EXCLUÍDOS 

incluidos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou indiretamente 
ocorridos em consequência de: 

• a) obrigações trabalhistas e previdenciarias, salvo se expressamente contratada respectiva 
cobertura adicional; 

b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se 
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza 
ambiental; 

c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 

Ili
fid) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 

o Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro; 
, 

i 
f) eventos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, conforme constante no 
momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos, obras ou 
serviços correspondentes a manutenção, refazimento, qualidade ou garantia técnica do objeto 
do Contrato Principal; 

g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus 
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal; 

h) atos de terrorismo, conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 

Ifreq 
i) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou

F uisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, 
; krai. 1, todo  ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos 

I i 

I 

dor; 
"ncia de obrigações do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade do 

r I> 
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praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigara sua queda, pela perturbação da 
ordem política e social do pais por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão 
e guerrilhas; 
•) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas 

J SEGUROS unto 

ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, 
mas não se limitando, as nucleares e ionizantes; 

) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente 
Apólice; 

I) prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributarias. 

I PREMIO 
.O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de 

todos seus Endossos. 
3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da 
indenização, caberá devolução Pro-rata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, 
de modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia . 

tabelec.cla a titulo de Prêmio 

Hi
C)3 

ritual valor de devolução Pro-rata-die do Prêmio pago, sera atualizado mediante 
IPCA. ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da 

licitação ie cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação 
ue comprove a inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora. 

3.2.2. Caso as informações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável 
ou estejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusula sera reiniciado, a contar da data do envio 

I dos dados corretos. 
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas 
convencionadas. 

' ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 
! 4.1. A Apólice acompanhara as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante 
, emissão de Endosso ou nova Apólice. 
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça 

-aria a odificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que 
. dti Ë ha;-n a o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova 

.3. As a1t4Iracões, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido 
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização 

. monetária do LMG pelo indice constante do Contrato Principal. 
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Seguradoe Tomador reconhecemo seu dever em comunicar , , I a Seguradora, em prazo razoável, nunca superiora 10 (dez) dias Citeis aposo fato, de alterações 

, ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que 
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas 
contratualmente. 

[ 4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em 

P. ae '2 APCLICE;7) 
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J SEGUROS 

Perda de Direitos, conforme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte ag ravamento do risco 
coberto; e (ii) isso tenha relação com o sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que 
o Segurado silenciou de ma-fé. 

Caso vigência da Apólice seja inferior a vigência do Contrato Principal, a Seguradora se 
tom e a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado 
eu (di ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece 

e não p del-a se opor à mesma, sendo-lhe facultado, no entanto, substituir a garantia por 
utra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conforme condições comerciais 

estabelecidas pela Seguradora. 

:s5. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 
.01g 5.1. Expectativa de Sinistro: Instauração do processo administrativo para apuração do 
`Yi inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou não execução Irv! . 

s serviços, objeto do Contrato Principal. 
.1. Tao logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o 

; Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando 
claramente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da notificação 
para o "canal de sinistro" constante do sitio eletrônico da Seguradora. 

kA n 
P 

nã 

unto 

o comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de 
lo Segurado, a eventual indenização securitaria por Prejuízos decorrentes, 
s ou referentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.1, desde que (i) 

isso res lie agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como 
ediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de sinistro. 

5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar 
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na 
resolução de eventual conflito ou inadimpléncia contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos 
as partes. 

. 5.2.1. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de 
conflito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no 
Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro 

00•4pu buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Prejuízos e/ou evitar a rescisão 
...ontratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre informada do andamento das 
tratativas. 

.2.2. A ad ção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa 
não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura 
de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado. 
a ão de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá 

er conve ida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação 
Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do 
Inadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de 
penalidades, conforme o caso. 
5.3.1. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de 
Sinistro. 
5.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa 
ou rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado. 
5.5. Para a Reclamação de Sinistro sera necessária a apresentação dos seguintes 
documentos: 

cc '2 
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, EleerP-iL 
• a) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos; 

b) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo 
Tomador e Segurado; 
c) relação pormenorizada dos serviços prestados, com a indicação das respectivas datas, 
devidamente acompanhada de fotocopia das faturas e comprovantes de pagamento; 
d) cópia dos relatórios de fiscalização expedidos ao longo da execução do Contrato Principal; 
e) copia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou 
na rescisao do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de 

N° de Registro SUSEP: 054362024000207751000566 

unto 

n lidad s ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial; 
• la d i novo contrato firmado pelo Segurado com o Prestador de Serviços Substituto, 
Oa Icavel. 

planilh relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos; 
) plani ha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 

i) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e- : 
„Nails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados a inadimplència do Tomador, se • 
' .. licavel; 

5.6. Regulação do Sinistro: a Seguradora devera apresentar Relatório Final de Regulação do 
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro 
devidamente acompanhada dos documentos acima listados. 
5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações 
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipotese 
na qual o prazo previsto no item 5.6 sera suspenso, voltando a correr sua contagem a partir 
do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da 
•eguradora. 

Ein asp de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na
i d elde execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 
i tr comunicada a Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 sera 

uspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a 
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso. 

INDENIZAÇÃO 

i 6.1 
; 

I a) pagamento em dinheiro dos Prejuizos ocasionados em razão da inadimpléncia do Tomador; ou 
I 
' b) execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e conclui-la sob sua 
, responsabilidade, nos limites da Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal 

1 su .:;onforme acordado entre Seguradora e Segurado. 
pi c 1cub da Indenização correspondera (i) a diferença entre o preço previsto no Contrato ) 
al e preço contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto, para execução 

:op° tontratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador: e/ou (ii) o valor da penalidade 
ecuniaria aplicada pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para 

seu pagamento. 

E SUB-ROGAÇÃO 

Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante: 

6.1.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens e 
serviços originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando 

F3) , a 7 le '2 APÓ 1. KT DIG 
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correção monetária, melhoramento técnico de bens 
e 

Junto SEGUROS 

e serviços, manutenções 
refazimentos. 

6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os 
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato 
Principal, serão utilizados para amortização do vabr da indenização, sem prejuízo de seu pagamento 
no prazo devido. 

dgr 
pm 

pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 
o Contrato Principal, o Segurado devolvera a Seguradora os valores por ela pagos 

excesso. 

0 pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo 
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retornada, conforme o 

3•1:LaSO. 

• - 1 

.3 1 0 não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de 
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua 
legislação especifica. 

6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 
I Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 

$ in icaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 
ul*ogação. 

7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO 
7.1. A Seguradora realizarb, até o valor máximo do LMI elencado no frontispicio da Apólice, o 
reembolso de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à titulo de Despesas de Contenção e 
Despesas de Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da 

,karantia e ao Contrato Principal. 
Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da 

cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo 
Segurado: 
a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros, 
Prejuizos e danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas de manutenção, 
segurança, conserto, renovação, reforma, substituição preventiva, ampliação e outras 

didas afins; 

s el u 
rovidênclas extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcional ao risco de Sinistro. 
.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as 

regras e obrigações constantes do item 5.1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo 
Segurado, alem dos documentos constantes do item 5.5, copias dos: 
i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as 
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento; 

ação de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas, 
consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o 
efetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou

APL;
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a.: 

I. compre vantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de 
contenção ou salvamento; e 
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, referente as 
Despesas de Contenção e Salvamento. 

8. PERDA DE DIREITOS 
8.1. Aplicam-se a presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Segurado constantes 
dos artigos 765, 766, 768, 769 e 771 do Código Civil, ou outros que venham a substitui-los, bem 

, como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais. 
-I 8.2. 0 Segurado esta ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de 

suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, 
sumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice. 

I i 
ur d clara a Seguradora que até a data de emissão da presente Apolice / Endossos 

s o disposto no artigo 766 do Codigo Civil, ao aceitar a presente Apólice /Endosso , 

o a n nhuma circunstância, evento ou inadimplemento do Tomador referente a(s) 
ibbr gação 6es) constante do Objeto da Garantia, que tenha gerado ou venha a gerar uma 
expectativa de sinistro, um aviso de sinistro ou que caracterize a ocorrência de um sinistro. 

9. EXTINÇÃO DA COBERTURA 
9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-a, de pleno direito, quando ocorrer uma das 
seguintes situações abaixo: 
a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente realizado e quando houver 
manifestação expressa do Segurado neste sentido; 
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 

) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 
a Vigência prevista na Apólice ou Endosso. 
c berturas com LMI definido, uma vez que o valor de Indenização atinja o LMI 
A dlice, fica a respectiva cobertura extinta. 

A responsabilidade da Seguradora esta limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de 
...adimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 
1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação 
Seguradora. 

10. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 
10.1. É vedada a utilização de mais de um seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o 

, mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares. 
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do 
Objeto da Garantia, a Indenização devera ser dividida proporcionalmente entre as garantias 
apresentadas no Contrato Principal, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 

ERSIAS 
.1. \nLJai,c controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicilio 

o Seguraco' 1 

P4gir? 9 2 -2{1{1.-F 7.7. • 
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2. AC Eli çaiio 
12.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo . 
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter 
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento. 
12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o 

•ii prazo previsto no item 12.2. Nesta hipotese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficara Asuspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
, 43 12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicara o fato ao proponente por 

mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por 
scrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
'Z.4aÇajsol aeitaçâo da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 

no item 12.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
ic n o Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 

nexistencia de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
12.5. A emissão da Apólice ou do endosso sera feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 
12.6. A aceitação da proposta de seguro esta sujeita a análise do risco. 

,i SEGUROS 
unto 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Fica estabelecido que, para fins indenitarios, esta Apólice não cobrirá quaisquer 
Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas a nticorrupgão 

: perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes. 
13.2. No tocante a alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 

' • divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou 
ditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso. 

? jibe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apálice
4n d0 sok estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto

4tias C.bndiçôes Contratuais. 
3.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do

tontrato de seguro é vinculada a aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 
integralidade. 
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 
13.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatdrias do Segurado, carência . 
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Maximo de hclenização e 
Limite Maximo de Garantia. 
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

. 13.9. 0 registro do produto e automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 1
SUSEP. 
13.10. 0 segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 
1 g ador no sitio eletrônico https://www.gov.br/susep. 101 i 
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1. 

Junto SEGUROS 

, 14. DEFINIÇÕES 
1 14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também

a esta Apólice, as seguintes definições: 
Mice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato 

u ntia. 
lc : pessoa juridica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode 

r, . d Fetá ou indiretamente, em Prejuizos decorrentes do inadimplemento contratual do 
omador. 
I. Condições Particulares: conjunto de clausulas que complementam ou alteram as Condições ft 1 

1,-. 
Contratuais. 

;lit  IV. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seu 
, ti, anexos e especificações técnicas, no qual consta as obrigações de execução de serviços assumidas 

pW pelo Tomador e garantidas pela Apólice. 
V. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas, ‘f ' 

ações emergenciais, para evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto pela 
ólice, a partir de um Incidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e 

i sem as quais o Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de fato. 
VI. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas 
mediatas, ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro 

) rto pe Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro. 

l os o: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da 
1 

I. Incidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou 
fe ivação dentro da vigência da Apace, desconhecido ao Segurado e externo as condições de 

execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou 
Caracterização do Sinistro conforme termos da Apólice. . 
IX. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos 
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual 
poderá se dar por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuizos apurados no âmbito dos Prejuízos 
cobertos 'pelo seguro; ou (ii) retomada e conclusão do Contrato Principal, por meio da contratação do 
Prestador de Serviços Substituto. 

a Limite Maximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora 
`t2nsiderando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser confundido com a sorna 
dos Limites Maximos de hdenização por cobertura. Em sendo promovida a hdenização 

rrespond nip a uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice correspondera ao valor 
1.  s btraido o valor de hdenização pago a título de LMI. ie . 

aximo de Indenização (LMI): valor máximo de Indenização para cada cobertura ; 
a, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inferior ao LMG. 

II. Prejul s: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente a diferença entre o prego previsto 
no Contrato Principal e o prego contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto, 
para execução do mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador Sou (ii) multas 
aplicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e 
inadimplida após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios 
para seu adimplemento de forma administrativa. 
XIII. Prêmio: importância devida pelo Tomador a Seguradora, como contraprestação da cobertura de 
seguro contratada. 
XIV. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido a Seguradora a titulo de 
remuneração minima a partir do momento da emissão  do seguro, em razão  do consumo de 
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y 
e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde 

momento da emissão da Apólice. 
V. Prestador de Serviços Substituto: empresa idônea e tecnicamente capaz segundo parâmetros 

usualmente utilizados para os contratos de prestação de serviços, que se encarregara da execução 
do escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal. 
XVI. Pro-rata-die: corresponde a devolução de prêmio pro-rata-die: método de cálculo para 
devolução de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e 
devolução de valores proporcionais, por dia de vigência não decorridos. 
XVII. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica 
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de 

IV cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 
) • XVIII. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação. 

IX. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 
. S gur -g rantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 

or p ran e o Segurado, conforme os termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou 
s p rci is do Contrato Principal. 

L oma or pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato 
nncipal, nos termos da legislação. 
XII. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu inicio e término de vigência as 23:59hs das datas 

Lpara tal fim neles indicadas. 
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FEDF R Ai. 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

31.870.486/0001-42 

MULTMAIS GESTAO E TECNOLOGIA LTDA 

R 01 D. PEDRO 11 165 / GINASIO / SERRINHA / BA / 48700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/12/2023 a 26/01/2024 

Certificação Número: 2023122802500421982830 

Informação obtida em 03/01/2024 14:39:22 

utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
vyww.caixa.gov.br 

htlps:Pconsuita-cri taixa.gov.briconsultacrfipagesiimpressao.jsfoessionid=t0Gs7F74pveCwsalmC6u3iNeCtdN3OspRZOoJelz.cipcapllx205_sicr... 1" 



gpi0S.cloud.el.combr/ServerExediributalioflributariochentheporttitml?idDocumento=cbd690c-51b9-414b-addf-cd2387a6ede9 

MUNICÍPIO DE SERRINHA - BAHIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO 
RUA MACARIO FERREIRA, N°517 - CENTRO 
BAIRRO: CENTRO - CEP: 48700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03 -TEL: (75) 3261-8500 

CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL 

Na 107 /2024 

CONCEDIDO 

Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: MULTMAIS GESTAO E TECNOLOGIA LTDA 
CPF/CNPJ: 31.870.486/0001-42 
Endereço: Rua I' TRAVESSA DOM PEDRO H Isr00165 - DO GINASIO - Serrinha-
BA CEP: 48700-000 

Certifico para os devidos fins e efeitos legais que revendo os arquivos da secretaria 
municipal da fazenda através da Diretoria de arrecadação e Tributos, vem informar 
que no constam débitos vencidos, até a presente data de, TRIBUTOS MUNICIPAIS, 
1 m nome do contribuinte supra citado. 

c Aida° Ilk exclui o direito da Fazenda Municipal, cobrar cm qualquer tempo, os 
éb tos que venham a serem apurados pela autoridade administrativa. 1 

a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Serrinha, na 
'F Internet, no endereço http://www.serrinha.ba.gov.br/ 

OBSERVAÇÕES 

null 

Emitida em: 03/01/2024, por Portal de Serviços 

VIicade: 180 dills 

N1U 1C111310 DE SERR1NHA - Bahia, Quarta-feira, 3 de Janeiro de 2024 

Chave de validação: dbd69a0c 

https://gpi05.elowl el.com.br/ServerExecitributartiondbutarioclientkeportlitml?KiDocumento=dbd69a0c-51b9-414b-addf-cd2387a6ede9 1/1 
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cetificadd que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
• SECRETARIA DA FAZENDA 

iliti a para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Emissão: 03/01/2024 14:38 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

Certidão N°: 20240103280 

RA7_11/40 SOCIAL 

MULTIMALS GESTA0 E TECNOLOGIA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

31.870.486/0001-42 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto a inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

L.  Emitida em 03/01/2024: conforme Portaria n°918/99, sendo valida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIt 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Wilda com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MULTMAIS GESTAO E TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 31.870.486/0001-42 

Certidão n°: 627083/2024 
x d ção: 03/01/2024, as 14:40:01 
a td de: 011/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
e stt expedição. 

• 
Certifica-se que MULTMAIS GESTAO E TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n' 31.870.486/0001-42, NÃO CONSTA como,
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidao emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão sac) de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todps os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

hi 4 ceitagdo desta certidão condiciona-se verificação de sua 
Ill 4u enticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

in ernet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

11 

Tr a ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

I'i o ipão :legal, contiver força executiva. 
. 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CE TIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MULTMAIS GESTAO E TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 31.870.486/000142 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendancias em seu nome, relativas a créditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os õrgaos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
suj ito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
na i as 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

eit 
endere 

gão desta certidão esta condicionada A verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
os <http://rfb.gov.br> ou <http://Www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014. 
Emitida as 20:45:48 do dia 31/12/2023 <hora e data de Brasília>. 
Valida ate 28/06/2024. 
Código de controle da certidão: 37C5.131137.D829.6507 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITE - BA 

PODER EXECUTIVO 

CONT RATO N°06/2024 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 003/2023 

PROCESSO ADM. N". 321/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO COITE — BAHIA. 

CONTRATADO: MULTIMAIS GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ: 

31.870.486/0001-42. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA 

EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM VESTIÁRIOS 

DA ESCOLA PEDRO DAMASCENO. COM 6 FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 

MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, LOCALIZADA NO POVOADO DE CANTA GALA, 

NO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO COITE-BA. 

VAIX)iR GLOBAL DE RS 702.411,77 (SETECENTOS E DOIS MIL QUATROCENTOS E 

ONZE REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: 180(CENTO E OITENTA) DIAS, OU SEJA, DE 03/01/2024. ATE 01/07/2024 

DATA DA CONTRATAÇÃO: 03 DE JANEIRO DE 2024 

Pua I heognes Antemo Cabala -Nn Terminal Rodaviano -ConceiçãO do Cane - Bahia • iinvw.conceicaodocoite.ba.gov.br 
CEP. 48.730-000 - CNPJ r? 13.843.842/0001-57 - Email: gabs nete@ConceiCaodocoiteba.govbr 

..... 
Todas as edieErea sâo assinadas digdalrnente conforme MP n 2200-2)2001  . que instItui a infra-lest-xi, ra de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 

A versão eletrônica encontra-se disponivel no portal: 


